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                                      O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei regulamenta a função de Examinador de 

Trânsito, prevista no Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

Art. 2º A função de Examinador de Trânsito, prevista na Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, reger-se-á por esta Lei. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – examinador de trânsito: a pessoa que cumpriu os pré-

requisitos estabelecidos pelo CONTRAN para o exercício dessa função e concluiu o 

curso de capacitação exigido, comprovado pelo registro do certificado no respectivo 

DETRAN. 

II – CEDV: comissão de exame de direção veicular de que trata 

o art. 152 do Código de Trânsito Brasileiro; 

III – examinador credenciado: examinador de trânsito 

integrante de CEDV; 

IV – dirigente local: autoridade que representa o DETRAN no 

município ou região; 

V – EAT: Exame de Aptidão Técnica - exame de direção 

veicular aplicado pela CEDV, cujo objetivo é verificar se o candidato à habilitação 

possui a habilidade necessária para a condução de veículo; 

VI – HDE: Honorário de Diligência do Examinador – valor único 

fixado pelo CETRAN, pago pelo candidato apto ao EAT e revertido aos membros da 

CEDV nos termos indicados pelo DETRAN. 

Art. 4º É privativo de examinador de trânsito integrar a CEDV, 

permitida a sua participação simultânea em 02 (duas) comissões, desde que 

autorizada por cada dirigente local. 

Art. 5º A função exercida pelo examinador credenciado é 

atividade especializada de relevante interesse público e não constitui vínculo 

empregatício com a Administração Pública. 

Parágrafo único. O examinador credenciado receberá 

identificação funcional que ateste esta condição. 
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Art. 6º Inexistindo norma específica do CONTRAN, os 

CETRAN disporão, no âmbito de sua competência, sobre nomeações, condições de 

permanência, exclusões, valores de HDE, impedimentos, deveres, punições e 

procedimentos relativos aos examinadores credenciados. 

Art. 7º A permanência do examinador credenciado poderá ser 

prorrogada sucessivamente por ausência de substituto idôneo, devendo o ato ser 

fundamentado pelo dirigente local e publicado no diário oficial do Estado 

correspondente ou do Distrito Federal. 

Art. 8º O examinador credenciado, quando servidor público ou 

empregado de empresa privada, ficará dispensado do trabalho nos dias de 

realização do EAT, sem prejuízo da remuneração e quaisquer outros benefícios, 

sendo estes dias contados como de efetivo exercício para todos os efeitos legais. 

Art. 9º É prerrogativa do examinador credenciado o exercício 

da função descrita no § 4º do art. 280 do Código de Trânsito Brasileiro, 

exclusivamente nos dias de realização do EAT, podendo autuar os infratores das 

disposições contidas no Capítulo XV desse código e aplicar as medidas 

administrativas ali indicadas, na forma estabelecida pelo CONTRAN. 

Art. 10. No prazo de até 90 (noventa) dias a partir da 

publicação desta Lei, os DETRAN procederão à revisão das CEDV que lhe forem 

subordinadas, credenciarão os atuais examinadores de trânsito que sejam membros 

de comissão e expedirão a identificação indicada no art. 5º desta Lei. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Fica revogado o § 1º do art. 152 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A figura do examinador de trânsito está presente nos artigos 

147, 152, 153 e 156 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), embora de forma pouco definida. Por conta disso, ficou a cargo 

do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN – disciplinar a matéria mediante 

resolução.  

Essa normatização teve alguns avanços introduzidos pelas 

Resoluções nº 33/98 e nº 50/98 do CONTRAN. Exsurge, porém, como marco inicial 

da efetiva regulamentação dessa função, o advento da Resolução nº 74, de 19 de 
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novembro de 1998, que delegou às Controladorias Regionais de Trânsito a 

atribuição de criar o curso de capacitação de examinador de trânsito.  

O surgimento dessa norma viabilizou a complementação 

trazida pela Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, que conferiu 

ao examinador de trânsito a responsabilidade exclusiva para a aplicação do Exame 

de Direção Veicular previsto no art. 147 do Código de Trânsito Brasileiro, bem como 

estabeleceu os seguintes requisitos para o exercício dessa função: “I – possuir CNH 

a no mínimo 02 (dois) anos; II – possuir certificado do curso específico, registrado 

junto ao órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal; III 

– não ter cometido nenhuma infração de trânsito de natureza gravíssima nos últimos 

12 (doze) meses; IV – não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir 

ou de cassação da CNH”. Ela fixou, ainda, vedações de condutas e punições para 

os examinadores que infringissem as normas legais.  

Contudo, logo em seguida foi editada a Resolução CONTRAN 

nº 169, de 17 de março de 2005 que alterou a redação dos artigos 12 e 27 da 

Resolução nº 168/04, trazendo um considerável retrocesso a esse texto normativo, 

embora justificável pela ausência de sustentação legal da norma alterada.  

Por fim, o CONTRAN surpreendeu pela profunda inovação 

com o advento da Resolução nº 358, de 13 de agosto de 2010 que, dentre outras 

coisas, instituiu uma dicotomia, estabelecendo os seguintes requisitos para o 

exercício da atividade de examinador de trânsito: “I – no mínimo 21 (vinte e um) 

anos de idade; II – Curso Superior completo; III – Dois anos de habilitação 

compatível com a categoria a ser examinada; IV – Não ter sofrido penalidade de 

suspensão do direito de dirigir ou cassação da CNH e não ter cometido nenhuma 

infração de trânsito de natureza gravíssima nos últimos 12 (doze) meses e V – curso 

de examinador de trânsito. E fixando as seguintes exigências quanto à designação 

de examinador de trânsito para a comissão de exame de direção veicular: a) 

Carteira Nacional de Habilitação válida; b) Cadastro de Pessoa Física; c) Certificado 

de conclusão de curso superior devidamente reconhecido pelo Ministério da 

Educação; d) Certificado de conclusão de curso específico de capacitação para a 

atividade; e) Comprovante de residência; f) Certidão Negativa da Vara de Execução 

Criminal do Município onde reside e do local onde pretende atuar”.  

Todavia, sem ilidir o mérito desse conjunto normativo 

produzido pelo CONTRAN, a realidade evidencia que a omissão do Código de 

Trânsito Brasileiro no tocante à função de examinador de trânsito tem propiciado a 

geração de conflitos entre o disposto no § 1º do art. 152 do Código de Trânsito 
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Brasileiro e o art. 27 da Resolução nº 168/04 (com a redação dada pela Resolução 

nº 169/05) e, também, o disposto no inciso III do § 1º do art. 24 da Resolução nº 

358/10.  

Além disso, o art. 327 do Código Penal conceitua o funcionário 

público como aquele que “... embora transitoriamente e sem remuneração, exerce... 

função pública”, portanto, considerando que o CTB não especificou a natureza da 

função de examinador – se é atividade não remunerada de relevante interesse 

público ou atividade especializada que reclama pagamento de honorário – nos 

deparamos com um conflito jurídico oriundo da interpretação literal do inciso I do art. 

37 da CF/88 que diz que “os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis 

aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei...”.  

Portanto, se admitirmos que o examinador de trânsito exerce 

“função pública”, mesmo que sem remuneração, teremos de concluir pela 

incompetência do CONTRAN para a regulamentação dessa função, em razão da 

nossa Carta Política ter outorgado à “Lei” esta competência, conforme exposto 

acima. Aliás, outrora, já se posicionou o STF quando da análise do MS nº 25.195-

6/DF-2005 (Relator: Min. Eros Grau – V.U.) no sentido de que resolução editada por 

órgão colegiado (no caso, o TSE) é inferior à Lei e a ela não se pode opor, nem criar 

direitos por ela não previstos. 

Isto posto, resta demonstrado que o Código de Trânsito 

Brasileiro não esgota em si mesmo toda a regulamentação necessária ao progresso 

do Sistema Nacional de Trânsito, ou seja, admite, convalida e agrega toda legislação 

esparsa que pretende regular novas situações que se apresentam hodiernamente.  

O Congresso Nacional não se tem postado alheio a essa 

concepção, mas, abarcando a visão, responde positivamente ao criar leis que 

aperfeiçoam a legislação vigente, como se pode verificar pelas recentes edições das 

Leis nº 12.009/09 e nº 12.302/10, que regulamentam as profissões de moto-boy e 

instrutor de trânsito, respectivamente. O Parlamento Nacional se alinha ao 

CONTRAN na busca da excelência através da qualificação e apoia iniciativas como, 

por exemplo, a avaliação periódica dos instrutores e examinadores de trânsito 

introduzida pela Resolução nº 321, de 17 de julho de 2009. Para tanto, busca o 

fortalecimento dos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito, saneando 

as omissões legislativas que constituem obstáculos à sua atuação.  

Preocupados com o tema, este nosso projeto de lei visa, em 

suma: a) corrigir a omissão da Lei nº 9.503/97 em disciplinar a função de 

examinador de trânsito, indicando a sua natureza e conceituando-a 
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satisfatoriamente; b) conferir legitimidade ao CONTRAN e, subsidiariamente, aos 

CETRAN para regular a matéria; c) fundamentar as resoluções vigentes 

referendando-as mediante lei; d) valorizar a atual especialização dessa função 

através da concessão do mesmo tratamento dado aos perito-examinadores 

(médicos e psicólogos) que consiste no direito de recebimento de honorários; e e) 

fazer justiça aos funcionários públicos e privados que por muito tempo vêm 

exercendo esta função paralelamente aos seus trabalhos habituais, concedendo-

lhes dispensa do trabalho nos dias de realização dos exames a fim de se dedicarem 

a apenas uma atividade por dia. 

Em face da objetividade e importância desse projeto, 

esperamos que seja aprovado pelos ilustres Parlamentares.  

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro  de 2011. 

Deputado Milton Monti 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
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III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 

órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  

V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores 

serão registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 

anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no 

local de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 

veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 

primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade 

de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º 

poderá ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.602, de 21/1/1998) 
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§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 

incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 

Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 

de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 

ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 

aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 149. (VETADO)  

 

Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o condutor que não 

tenha curso de direção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser submetido, conforme 

normatização do CONTRAN.  

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados para operar a sua 

frota de veículos é obrigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros 

conforme normatização do CONTRAN.  

 

Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito sobre legislação de trânsito ou 

de direção veicular, o candidato só poderá repetir o exame depois de decorridos quinze dias 

da divulgação do resultado.  

 

Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante uma comissão 

integrada por três membros designados pelo dirigente do órgão executivo local de trânsito, 

para o período de um ano, permitida a recondução por mais um período de igual duração.  

§ 1º Na comissão de exame de direção veicular, pelo menos um membro deverá 

ser habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato.  

§ 2º Os militares das Forças Armadas Auxiliares que possuírem curso de 

formação de condutor, ministrado em suas corporações, serão dispensados, para a concessão 

da Carteira Nacional de Habilitação, dos exames a que se houverem submetido com 

aprovação naquele curso, desde que neles sejam observadas as normas estabelecidas pelo 

CONTRAN.  

§ 3º O militar interessado instruirá seu requerimento com oficio do Comandante, 

Chefe ou Diretor da organização militar em que servir, do qual constarão: o número do 

registro de identificação, naturalidade, nome, filiação, idade e categoria em que se habilitou a 

conduzir, acompanhado de cópias das atas dos exames prestados.  

§ 4º (VETADO)  
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Art. 153. O candidato habilitado terá em seu prontuário a identificação de seus 

instrutores e examinadores, que serão passíveis de punição conforme regulamentação a ser 

estabelecida pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. As penalidades aplicadas aos instrutores e examinadores serão de 

advertência, suspensão e cancelamento da autorização para o exercício da atividade, conforme 

a falta cometida.  

 

Art. 154. Os veículos destinados à formação de condutores serão identificados por 

uma faixa amarela, de vinte centímetros de largura, pintada ao longo da carroçaria, à meia 

altura, com a inscrição AUTO-ESCOLA na cor preta.  

Parágrafo único. No veículo eventualmente utilizado para aprendizagem, quando 

autorizado para servir a esse fim, deverá ser afixada ao longo de sua carroçaria, à meia altura, 

faixa branca removível, de vinte centímetros de largura, com a inscrição AUTO-ESCOLA na 

cor preta.  

 

Art. 155. A formação de condutor de veículo automotor e elétrico será realizada 

por instrutor autorizado pelo órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, 

pertencente ou não à entidade credenciada.  

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para aprendizagem, de 

acordo com a regulamentação do CONTRAN, após aprovação nos exames de aptidão física, 

mental, de primeiros socorros e sobre legislação de trânsito. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 9.602, de 21/1/1998 

 

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o credenciamento para prestação de 

serviço pelas auto-escolas e outras entidades destinadas à formação de condutores e às 

exigências necessárias para o exercício das atividades de instrutor e examinador.  

 

Art. 157. (VETADO)  

 

Art. 158. A aprendizagem só poderá realizar-se:  

I - nos termos, horários e locais estabelecidos pelo órgão executivo de trânsito;  

II - acompanhado o aprendiz por instrutor autorizado.  

§ 1º Além do aprendiz e do instrutor, o veículo utilizado na aprendizagem poderá 

conduzir apenas mais um acompanhante.(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

12.217, de 17/3/ 2010) 

§ 2º Parte da aprendizagem será obrigatoriamente realizada durante a noite, 

cabendo ao CONTRAN fixar-lhe a carga horária mínima correspondente (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.217, de 17/3/ 2010) 

 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 

acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste 

Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a 

documento de identidade em todo o território nacional.  

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 

Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será 

regulamentada pelo CONTRAN.  

§ 4º (VETADO)  
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§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão 

validade para a condução de veículo quando apresentada em original.  

§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da 

autoridade expedidora serão registradas no RENACH.  

§ 7º A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, agregando-

se neste todas as informações.  

§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de 

uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário do 

condutor.  

§ 9º (VETADO)  

§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo 

de vigência do exame de aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998 ) 

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código 

anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do exame de 

aptidão física e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 ) 

 

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a 

novos exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas pelo 

CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena 

concretizada na sentença.  

§ 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser submetido 

aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de trânsito, 

assegurada ampla defesa ao condutor.  

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito 

poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames 

realizados.  

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer preceito deste 

Código, da legislação complementar ou das resoluções do CONTRAN, sendo o infrator 

sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas em cada artigo, além das punições 

previstas no Capítulo XIX.  

Parágrafo único. As infrações cometidas em relação às resoluções do CONTRAN 

terão suas penalidades e medidas administrativas definidas nas próprias resoluções.  

 

Art. 162. Dirigir veiculo:  

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes) e apreensão do veículo;  

II - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir cassada ou 

com suspensão do direito de dirigir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e apreensão do veículo;  

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria 

diferente da do veículo que esteja conduzindo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes) e apreensão do veículo;  
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Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação;  

IV - (VETADO)  

V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de trinta 

dias:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado;  

VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de prótese 

física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação da 

licença para conduzir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento da irregularidade 

ou apresentação de condutor habilitado.  

 

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições previstas no artigo 

anterior:  

Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do artigo anterior.  

 

Art. 164. Permitir que pessoa nas condições referidas nos incisos do art. 162 tome 

posse do veículo automotor e passe a conduzi-lo na via:  

Infração - as mesmas previstas nos incisos do art. 162;  

Penalidade - as mesmas previstas no art. 162;  

Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do art. 162.  

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses;  

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo 

habilitada, por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com 

segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 167. Deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de segurança, conforme 

previsto no art. 65:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até colocação do cinto pelo infrator.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem observância das normas 

de segurança especiais estabelecidas neste Código:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregularidade seja sanada.  

 

Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis à segurança:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 170. Dirigir ameaçando os pedestres que estejam atravessando a via pública, 

ou os demais veículos:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - retenção do veículo e recolhimento do documento de 

habilitação.  

 

Art. 171. Usar o veículo para arremessar, sobre os pedestres ou veículos, água ou 

detritos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 172. Atirar do veículo ou abandonar na via objetos ou substâncias:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 173. Disputar corrida por espírito de emulação:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes), suspensão do direito de dirigir e apreensão do 

veículo;  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção do 

veículo.  

 

Art. 174. Promover, na via, competição esportiva, eventos organizados, exibição e 

demonstração de perícia em manobra de veículo, ou deles participar, como condutor, sem da 

autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes), suspensão do direito de dirigir e apreensão do 

veículo;  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção do 

veículo.  

Parágrafo único. As penalidades são aplicáveis aos promotores e aos condutores 

participantes.  

 

Art. 175. Utilizar-se de veículo para, em via pública, demonstrar ou exibir 

manobra perigosa, arrancada brusca, derrapagem ou frenagem com deslizamento ou 

arrastamento de pneus:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa, suspensão do direito de dirigir e apreensão do veículo;  
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Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção do 

veículo.  

 

Art. 176. Deixar o condutor envolvido em acidente com vítima:  

I - de prestar ou providenciar socorro à vitima, podendo fazê-lo;  

II - de adotar providências, podendo fazê-lo, no sentido de evitar perigo para o 

trânsito no local;  

III - de preservar o local, de forma a facilitar os trabalhos da polícia e da perícia;  

IV - de adotar providências para remover o veículo do local, quando determinadas 

por policial ou agente da autoridade de trânsito;  

V - de identificar-se ao policial e de lhe Prestar informações necessárias à 

confecção do boletim de ocorrência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa recolhimento do documento de habilitação.  

 

Art. 177. Deixar o condutor de prestar socorro à vítima de acidente de trânsito 

quando solicitado pela autoridade e seus agentes:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 178. Deixar o condutor, envolvido em acidente sem vítima, de adotar 

providências para remover o veículo do local, quando necessária tal medida para assegurar a 

segurança e a fluidez do trânsito:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 179. Fazer ou deixar que se faça reparo em veículo na via pública, salvo nos 

casos de impedimento absoluto de sua remoção e em que o veículo esteja devidamente 

sinalizado:  

I - em pista de rolamento de rodovias e vias de trânsito rápido:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

II - nas demais vias;  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta de combustível:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 181. Estacionar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa:  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  
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Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação 

do CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 

rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou 

saída de veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

X - impedindo a movimentação de outros veículo:  

Infração - média;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  
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XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 

intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - grave:  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XV - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 

quilogramas:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  

Infração - leve;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(placa - Proibido Parar e Estacionar):  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a 

penalidade preferencialmente após a remoção do veículo.  

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 

via.  

 

Art. 182. Parar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  
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IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 

centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - média; 

Penalidade - multa.  

IX - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Parar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 184. Transitar com o veículo:  

I - na faixa ou pista da direita, regulamentada como de circulação exclusiva para 

determinado tipo de veículo, exceto para acesso a imóveis lindeiros ou conversões à direita:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

II - na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circulação exclusiva 

para determinado tipo de veículo:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 185. Quando o veículo estiver em movimento, deixar de conservá-lo:  

I - na faixa a ele destinada pela sinalização de regulamentação, exceto em 

situações de emergência:  

II - nas faixas da direita, os veículos lentos e de maior porte:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 186. Transitar pela contramão de direção em:  
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I - vias com duplo sentido de circulação, exceto para ultrapassar outro veículo e 

apenas pelo tempo necessário, respeitada a preferência do veículo que transitar em sentido 

contrário:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

II - vias com sinalização de regulamentação de sentido único de circulação:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela regulamentação 

estabelecida pela autoridade competente:  

I - para todos os tipos de veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II – (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou perturbando o 

trânsito:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 189. Deixar de dar passagem aos veículos precedidos de batedores, de 

socorro de incêndio e salvamento, de polícia, de operação e fiscalização de trânsito e às 

ambulâncias, quando em serviço de urgência e devidamente identificados por dispositivos 

regulamentados de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitentes:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, estando este com prioridade de 

passagem devidamente identificada por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e 

iluminação vermelha intermitentes:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando em sentidos opostos, 

estejam na iminência de passar um pelo outro ao realizar operação de ultrapassagem:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu 

veículo e os demais, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a 

velocidade, as condições climáticas do local da circulação e do veículo:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, passeios, passarelas, ciclovias, 

ciclofaixas, ilhas, refúgios, ajardinamentos, canteiros centrais e divisores de pista de 

rolamento, acostamentos, marcas de canalização, gramados e jardins públicos:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes).  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo da distância necessária a pequenas 

manobras e de forma a não causar riscos à segurança:  

Infração - grave:  

Penalidade - multa.  

 

Art. 195. Desobedecer ás ordens emanadas da autoridade competente de trânsito 

ou de seus agentes:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 196. Deixar de indicar com antecedência, mediante gesto regulamentar de 

braço ou luz indicadora de direção do veículo, o início da marcha, a realização da manobra de 

parar o veículo, a mudança de direção ou de faixa de circulação:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 197. Deixar de deslocar, com antecedência, o veículo para a faixa mais à 

esquerda ou mais à direita, dentro da respectiva mão de direção, quando for manobrar para um 

desses lados:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 198. Deixar de dar passagem pela esquerda, quando solicitado:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 199. Ultrapassar pela direita, salvo quando o veículo da frente estiver 

colocado na faixa apropriada e der sinal de que vai entrar à esquerda:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 200. Ultrapassar pela direita veículo de transporte coletivo ou de escolares, 

parado para embarque ou desembarque de passageiros, salvo quando houver refúgio de 

segurança para o pedestre:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um metro e cinqüenta 

centímetros ao passar ou ultrapassar bicicleta:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 202. Ultrapassar outro veículo:  

I - pelo acostamento;  

II - em interseções e passagens de nível;  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo:  
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I - nas curvas, aclives e declives, sem visibilidade suficiente;  

II - nas faixas de pedestre;  

III - nas pontes, viadutos ou túneis;  

IV - parado em fila junto a sinais luminosos, porteiras, cancelas, cruzamentos ou 

qualquer outro impedimento à livre circulação,  

V - onde houver marcação viária longitudinal de divisão de fluxos opostos do tipo 

linha dupla contínua ou simples continua amarela:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 204. Deixar de parar o veículo no acostamento à direita, para aguardar a 

oportunidade de cruzar a pista ou entrar à esquerda, onde não houver local apropriado para 

operação de retorno:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 205. Ultrapassar veículo em movimento que interesse cortejo, préstito, desfile 

e formações militares, salvo com autorização da autoridade de trânsito ou de seus agentes:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 206. Executar operação de retorno:  

I - em locais proibidos pela sinalização;  

II - nas curvas, aclives, declives, pontes viadutos e túneis;  

III - passando por cima de calçada, passeio, ilhas, ajardinamentos ou canteiros de 

divisões de pista de rolamento, refúgios e faixas de pedestres e nas de veículos não 

motorizados;  

IV - nas interseções, entrando na contramão de direção da via transversal;  

V - com prejuízo da livre circulação ou da segurança, ainda que em locais 

permitidos:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 207. Executar operação de conversão à direita ou à esquerda em locais 

proibidos pela sinalização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de parada obrigatória:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 209. Transpor, sem autorização, bloqueio viário com ou sem sinalização ou 

dispositivos auxiliares, deixar de adentrar às áreas destinadas à pesagem de veículos ou 

evadir-se para não efetuar o pagamento do pedágio:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 210. Transpor, sem autorização, bloqueio viário policial:  

Infração - gravíssima;  
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Penalidade - multa, apreensão do veículo e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - remoção do veículo e recolhimento do documento de 

habilitação.  

 

Art. 211. Ultrapassar veículos em fila, parados em razão de sinal luminoso, 

cancela, bloqueio viário parcial ou qualquer outro obstáculo, com exceção dos veículos não 

motorizado:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 212. Deixar de parar o veículo antes de transpor linha férrea:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 213. Deixar de parar o veículo sempre que a respectiva marcha for 

interceptada:  

I - por agrupamento de pessoas, como préstitos, passeatas, desfiles e outros:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

II - por agrupamento de veículos, como cortejos, formações militares e outros:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 214. Deixar de dar preferência de passarem a pedestre e a veículo não 

motorizado:  

I - que se encontre na faixa a ele destinada;  

II - que não haja concluído a travessia mesmo que ocorra sinal verde para o 

veículo;  

III - portadores de deficiência física, crianças, idosos e gestantes;  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

IV - quando houver iniciado a travessia mesmo que não haja sinalização a ele 

destinada;  

V - que esteja atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem:  

I - em interseção não sinalizada;  

a) a veículo que estiver circulando por rodovia ou rotatória;   

b) a veículo que vier da direita;   

II - nas interseções com sinalização de regulamentação de Dê a Preferência:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 216. Entrar ou sair de áreas lindeiras sem estar adequadamente posicionado 

para ingresso na via e sem as precauções com a segurança de pedestres e de outros veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  
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Art. 217. Entrar ou sair de fila de veículos estacionados sem dar preferência de 

passagem a pedestres e a outros veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local, 

medida por instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias 

arteriais e demais vias: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.334, de 

25/7/2006) 

I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vinte por cento): 

Infração - média; 

Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por cento) 

até 50% (cinqüenta por cento): 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50% (cinqüenta por 

cento): 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa [3 (três) vezes], suspensão imediata do direito de dirigir e 

apreensão do documento de habilitação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

 

Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à metade da velocidade 

máxima estabelecida para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a menos que as 

condições de tráfego e meteorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma compatível com a 

segurança do trânsito:  

I - quando se aproximar de passeatas, Aglomerações, cortejos, préstitos e desfiles:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

II - nos locais onde o trânsito esteja sendo controlado pelo agente da autoridade de 

trânsito, mediante sinais sonoros ou gestos;  

III - ao aproximar-se da guia da calçada (meio-fio) ou acostamento;  

IV - ao aproximar-se de ou passar por interseção não sinalizada;  

V - nas vias rurais cuja faixa de domínio não esteja cercada;  

VI - nos trechos em curva de pequeno raio;  

VII - ao aproximar-se de locais sinalizados com advertência de obras ou 

trabalhadores na pista:  

VIII - sob chuva, neblina, cerração ou ventos fortes;  

IX - quando houver má visibilidade;  

X - quando o pavimento se apresentar escorregadio, defeituoso ou avariado;  

XI - à aproximação de animais na pista;  

XII - em declive;  

XIII - ao ultrapassar ciclista;  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544839&seqTexto=56407&PalavrasDestaque=
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XIV - nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e 

desembarque de passageiros ou onde haja intensa movimentação de pedestres:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 221. Portar no veículo placas de identificação em desacordo com as 

especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização e apreensão das 

placas irregulares.  

Parágrafo único. Incide na mesma penalidade aquele que confecciona, distribui ou 

coloca, em veículo próprio ou de terceiros, placas de identificação não autorizadas pela 

regulamentação.  

 

Art. 222. Deixar de manter ligado, nas situações de atendimento de emergência, o 

sistema de iluminação vermelha intermitente dos veículos de polícia, de socorro de incêndio e 

salvamento, de fiscalização de trânsito e das ambulâncias, ainda que parados:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou com o facho de luz alta de forma a 

perturbar a visão de outro condutor:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos faróis em vias providas de iluminação 

pública:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a prevenir os demais condutores e, à 

noite, não manter acesas as luzes externas ou omitir-se quanto a providências necessárias para 

tomar visível o local, quando:  

I - tiver de remover o veículo da pista de rolamento ou permanecer no 

acostamento;  

II - a carga for derramada sobre a via e não puder ser retirada imediatamente:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer objeto que tenha sido utilizado para 

sinalização temporária da via:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 227. Usar buzina:  

I - em situação que não a de simples toque breve como advertência ao pedestre ou 

a condutores de outros veículos:  

II - prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto;  
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III - entre as vinte e duas e as seis horas;  

IV - em locais e horários proibidos pela sinalização;  

V - em desacordo com os padrões e freqüências estabelecidas pelo CONTRAN:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em volume ou freqüência que 

não sejam autorizados pelo CONTRAN:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de alarme ou que produza sons 

e ruído que perturbem o sossego público, em desacordo com normas fixadas pelo 

CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 230. Conduzir o veículo:  

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento 

de identificação do veículo violado ou falsificado;  

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  

IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade 

e visibilidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

VII - com a cor ou característica alterada;  

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

obrigatória;  

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  

XII - com equipamento ou acessório proibido;  

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 

afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 

excetuadas as hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas;  
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XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista 

no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando;   

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;   

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;   

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  

a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR;   

b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR;   

c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR;   

d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR;   

e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR;   

f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR;  

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  

Infração - grave;  
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Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

VII - com lotação excedente;  

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

IX - desligado ou desengrenado, em declive:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

X - excedendo a capacidade máxima de tração:  

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  

Penalidade - multa;  

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo 

que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não 

computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá 

continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 

legislação complementar.  

 

Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos 

neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do documento.  

 

Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veiculo no prazo de trinta dias, junto ao 

órgão executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habilitação e de identificação do 

veículo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga nas partes externas do veículo, salvo 

nos casos devidamente autorizados:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para transbordo.  

 

Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo flexível ou corda, salvo em casos de 

emergência:  
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Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 237. Transitar com o veículo em desacordo com as especificações, e com 

falta de inscrição e simbologia necessárias à sua identificação, quando exigidas pela 

legislação:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade de trânsito ou a seus agentes, 

mediante recibo, os documentos de habilitação, de registro, de licenciamento de veículo e 

outros exigidos por lei, para averiguação de sua autenticidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 239. Retirar do local veículo legalmente retido para regularização, sem 

permissão da autoridade competente ou de seus agentes:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 240. Deixar o responsável de promover a baixa do registro de veículo 

irrecuperável ou definitivamente desmontado:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - Recolhimento do Certificado de Registro e do Certificado 

de Licenciamento Anual.  

 

Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de registro do veículo ou de habilitação do 

condutor:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 242. Fazer falsa declaração de domicílio para fins de registro, licenciamento 

ou habilitação:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 243. Deixar a empresa seguradora de comunicar ao órgão executivo de 

trânsito competente a ocorrência de perda total do veículo e de lhe devolver as respectivas 

placas e documentos:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - Recolhimento das placas e dos documentos.  

 

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:  

I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e vestuário 

de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN;  
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II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma estabelecida 

no inciso anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro 

lateral;  

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda;  

IV - com os faróis apagados;  

V - transportando criança menor de sete anos ou que não tenha, nas 

circunstâncias, condições de cuidar de sua própria segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - Recolhimento do documento de habilitação;  

VI - rebocando outro veículo;  

VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para 

indicação de manobras;  

VIII - transportando carga incompatível com suas especificações ou em desacordo 

com o previsto no § 2º do art. 139-A desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.009, 

de 29/7/2009) 

IX - efetuando transporte remunerado de mercadorias em desacordo com o 

previsto no art. 139-A desta Lei ou com as normas que regem a atividade profissional dos 

mototaxistas: 

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - apreensão do veículo para regularização. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, além de:  

a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele destinado;   

b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde houver acostamento 

ou faixas de rolamento próprias;   

c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, condições de cuidar de 

sua própria segurança.   

§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágrafo anterior:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

§ 3º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo não se aplica às 

motocicletas e motonetas que tracionem semi-reboques especialmente projetados para esse 

fim e devidamente homologados pelo órgão competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.517, de 11/7/2002) 

 

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais ou equipamentos, 

sem autorização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do material.  

Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidirão sobre a pessoa 

física ou jurídica responsável.  

 

Art. 246. Deixar de sinalizar qualquer obstáculo à livre circulação, à segurança de 

veículo e pedestres, tanto no leito da via terrestre como na calçada, ou obstaculizar a via 

indevidamente:  

Infração - gravíssima;  
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Penalidade - multa, agravada em até cinco vezes, a critério da autoridade de 

trânsito, conforme o risco à segurança.  

Parágrafo único. A penalidade será aplicada à pessoa física ou jurídica 

responsável pela obstrução, devendo a autoridade com circunscrição sobre a via providenciar 

a sinalização de emergência, às expensas do responsável, ou, se possível, promover a 

desobstrução.  

 

Art. 247. Deixar de conduzir pelo bordo da pista de rolamento, em fila única, os 

veículos de tração ou propulsão humana e os de tração animal, sempre que não houver 

acostamento ou faixa a eles destinados:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 248. Transportar em veículo destinado ao transporte de passageiros carga 

excedente em desacordo com o estabelecido no art. 109:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção para o transbordo.  

 

Art. 249. Deixar de manter acesas, à noite, as luzes de posição, quando o veículo 

estiver parado, para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 

mercadorias:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  

I - deixar de manter acesa a luz baixa:  

a) durante a noite;   

b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública;   

c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 

circulando em faixas ou pistas a eles destinadas;   

d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   

II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, 

neblina ou cerração;  

III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  

I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  

II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  

a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo;   

b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando 

pisca-alerta;   

c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-

alerta:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  
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Art. 252. Dirigir o veículo:  

I - com o braço do lado de fora;  

II - transportando pessoas, animais ou volume à sua esquerda ou entre os braços e 

pernas;  

III - com incapacidade física ou mental temporária que comprometa a segurança 

do trânsito;  

IV - usando calçado que não se firme nos pés ou que comprometa a utilização dos 

pedais;  

V - com apenas uma das mãos, exceto quando deva fazer sinais regulamentares de 

braço, mudar a marcha do veículo, ou acionar equipamentos e acessórios do veículo;  

VI - utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de 

telefone celular;  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 253. Bloquear a via com veículo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 254. É proibido ao pedestre:  

I - permanecer ou andar nas pistas de rolamento, exceto para cruzá-las onde for 

permitido;  

II - cruzar pistas de rolamento nos viadutos, pontes, ou túneis, salvo onde exista 

permissão;  

III - atravessar a via dentro das áreas de cruzamento, salvo quando houver 

sinalização para esse fim;  

IV - utilizar-se da via em agrupamentos capazes de perturbar o trânsito, ou para a 

prática de qualquer folguedo, esporte, desfiles e similares, salvo em casos especiais e com a 

devida licença da autoridade competente;  

V - andar fora da faixa própria, passarela, passagem aérea ou subterrânea;  

VI - desobedecer à sinalização de trânsito específica:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa, em 50% (cinqüenta por cento) do valor da infração de 

natureza leve.  

 

Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde não seja permitida a circulação 

desta, ou de forma agressiva, em desacordo com o disposto no parágrafo único do art. 59:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção da bicicleta, mediante recibo para o pagamento 

da multa.  

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 

penalidades:  

I - advertência por escrito;  
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II - multa;  

III - suspensão do direito de dirigir;  

IV - apreensão do veículo;  

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  

VI - cassação da Permissão para Dirigir;  

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  

§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o 

fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além 

dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente:  
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I - se considerado inconsistente ou irregular;  

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionários públicos quem exerce cargo, emprego ou função 

em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 

conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 

neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 

assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 

pública ou fundação instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 

23/6/1980) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Usurpação de função pública 

 

Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366100&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366100&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366100&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366100&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros, 

"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 

serviço comunitário de rua, e "motoboy", com 

o uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre 

regras de segurança dos serviços de transporte 

remunerado de mercadorias em motocicletas e 

motonetas - moto- frete -, estabelece regras 

gerais para a regulação deste serviço e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em 

transportes de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço 

comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança 

dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-

frete -, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.  

 

Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:  

I - ter completado 21 (vinte e um) anos;  

II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;  

III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

Contran;  

IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, 

nos termos da regulamentação do Contran.  

Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos 

ainda os seguintes documentos:  

I - carteira de identidade;  

II - título de eleitor;  

III - cédula de identificação do contribuinte - CIC;  

IV - atestado de residência;  

V - certidões negativas das varas criminais;  

VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.302, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Regulamenta o exercício da profissão de 

Instrutor de Trânsito.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de Instrutor de Trânsito.  

 

Art. 2º Considera-se instrutor de trânsito o profissional responsável pela formação 

de condutores de veículos automotores e elétricos com registro no órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 21 DE MAIO DE 1998 
(Revogada pela Resolução 74/98) 

 

 

Regulamenta os serviços dos organismos de 

qualificação de trânsito e critérios de 

credenciamento e funcionamento dos Centros 

de Formação de Condutores. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e conforme Decreto n.º 2.327, de 23 de 

setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e 

 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 74, § 2°, 145, IV; 146; 

148, §1°, 150 e 156, resolve: 

 

Art. 1º A habilitação para conduzir veículo automotor, a formação, a 

aprendizagem e os exames dos condutores, em todo o Território Nacional, obedecerão às 

exigências contidas nesta Resolução. 

 

Art. 2º Autorizar os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal a registrar e licenciar os Organismos de Qualificação de Trânsito – OQT e os Centros 

de Formação de Condutores - CFC. 

Parágrafo único. A estrutura organizacional  mínima a ser observada pelos OQT e 

CFC serão dispostos através de Portaria do órgão máximo executivo de trânsito da União.  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data de sua publicação, quando ficará revogada a Resolução 734/89 do 

CONTRAN. 

 

RENAN CALHEIROS 

Ministério da Justiça 
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ELISEU PADILHA 

Ministério dos Transportes 

 

LINDOLPHO DE CARVALHO DIAS - Suplente 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

 

ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE LUCENA 

Ministério do Exército 

 

LUCIANO OLIVA PATRÍCIO - Suplente 

Ministério da Educação e do Desporto 

 

GUSTAVO KRAUSE 

Ministério do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 

 

BARJAS NEGRI - Suplente 

Ministério da Saúde 

 

 

 

ANEXO 

 

CAPÍTULO I 

DO ORGANISMO DE QUALIFICAÇÃO DE TRÂNSITO 

 

1 - Entende-se por Organismos de Qualificação de Trânsito - OQT, as 

Organizações de atividade exclusiva, credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia - 

INMETRO e que realizam a certificação dos Centros de Formação de Condutores, bem como 

os exames teóricos para habilitação necessários á obtenção da Permissão Para Dirigir ou da 

Carteira Nacional de Habilitação a serem emitidas pelos órgãos executivos de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal. 

 

1.1 - O funcionamento dos Organismos de Qualificação de Trânsito, dependerá de 

prévio credenciamento pelo INMETRO, para seu registro no órgão de trânsito competente, e 

posterior homologação pelo órgão máximo executivo de trânsito da União. 

 

1.2 - Por avaliação de condutores, entende-se a realização dos exames teóricos 

previstos no artigo 147 do Código de Trânsito Brasileiro, identificados em prontuário próprio 

do Registro Nacional de Carteira de Habilitação - RENACH do candidato. 

 

2 - São exigências mínimas para a homologação pelo órgão máximo executivo de 

trânsito da União e registro como Organismo de Qualificação de Trânsito nos órgãos 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal:  

 

2.1 - Estar legalmente estabelecido e composto por uma diretoria geral e uma 

diretoria de avaliação com o respectivo corpo de auditores e examinadores com capacitação 

técnica-pedagógica na área de trânsito; 
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2.2 - Apresentar condições financeira e organizacional, compatível com as 

funções a serem desenvolvidas, além de infra-estrutura física adequada de acordo com a 

demanda operacional, habilitação profissional técnica-pedagógica de capacitação do corpo 

docente e da direção de avaliação; 

 

2.3 - Dispor de um sistema da garantia da qualidade; 

 

2.4 - Possuir  meios que atendam aos requisitos de segurança, conforto e higiene, 

assim como às exigências didático-pedagógicas e às posturas municipais referentes a prédios 

para a realização de exames; 

 

2.5  - Estar devidamente aparelhada para a avaliação teórico-técnica; 

 

2.6 - Deter um nível de informatização, com software próprio, que permita o 

acompanhamento do sistema da qualidade, o registro e confidencialidade dos dados 

armazenados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 50, DE 21 DE MAIO DE 1998 

(Revogada pela Resolução 168/04) 

 

Estabelece os procedimentos necessários para 

o processo de habilitação, normas relativas à 

aprendizagem, autorização para conduzir 

ciclomotores e os exames de habilitação, 

conforme dispõe os arts. 141, 142, 143, 148, 

150, 158, 263 do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 2.327, de 23 de 

setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar os procedimentos necessários à obtenção da Permissão para 

Dirigir e da Carteira Nacional de Habilitação, bem como outros procedimentos relacionados à 

especialização de condutores e sua reciclagem. 

 

Art. 2º A aprendizagem de direção veicular para obtenção da Permissão para 

Dirigir compreende as fases de formação teórico-técnica, e prática de direção veicular. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 74/98  
(Revogada pela Resolução nº 358, de 13 de agosto de 2010) 

 

Regulamenta o credenciamento dos serviços 

de formação e processo de habilitação 
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de condutores de veículos. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO-CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto nº 2.327, de 23 de 

setembro de 1997, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

 

Art. 1º A habilitação para conduzir veículo automotor, a formação, a 

aprendizagem, o processo e os exames de condutores de veículos, em todo o território 

nacional, obedecerão às exigências contidas nesta Resolução. 

 

CAPÍTULO I 
DAS CONTROLADORIAS REGIONAIS DE TRÂNSITO 

 

Art. 2º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, por delegação do órgão máximo executivo de trânsito da União, poderão credenciar, 

por processo licitatório, Controladorias Regionais de Trânsito-CRT, entidades especializadas 

inscritas no cadastro de fornecedores do DENATRAN, com capacidade técnica comprovada 

para atender aos requisitos exigidos nesta Resolução e na legislação de trânsito. 

§ 1º O órgão máximo executivo de trânsito da União definirá as exigências para a 

inscrição da Controladoria Regional de Trânsito-CRT no cadastro de fornecedores de que 

trata o caput deste artigo. 

§ 2º O órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado e do Distrito Federal, se 

optar pelo não credenciamento, deverá cumprir as exigências previstas nesta Resolução para 

as Controladorias Regionais de Trânsito- CRTs. 

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 17 O funcionamento do Centro de Formação de Condutores-CFC deverá ser 

acompanhado de forma permanente pela Controladoria Regional de Trânsito - CRT que o 

certificou, bem como pelo órgão de trânsito competente para credenciamento. 

 

Art. 18 O Centro de Formação de Condutores-CFC deve ser periodicamente 

auditado pela Controladoria Regional de Trânsito CRT. 

 

Art. 19 Os exames de direção veicular só poderão ser aplicados por comissões 

designadas pelo dirigente do órgão executivo de trânsito local, em veículo da categoria 

pretendida pelo candidato a obtenção da Carteira Nacional de Habilitação-CNH. 

 

Art. 20 A estrutura organizacional e profissional, as normas regulamentadoras de 

implantação e de funcionamento e os cursos ministrados serão disciplinados pelo órgão 

máximo executivo de trânsito da União em ato próprio, ficando as Controladorias Regionais 

de Trânsito-CRTs e os Centros de Formação de Condutores-CFCs sujeitos a sua completa 

observância. 
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Art. 21 A Resolução nº 734/89 – CONTRAN permanece em vigor até 1º de março 

de 1999, objetivando possibilitar a perfeita adequação ao disciplinado na presente Resolução, 

ressalvados apenas os dispositivos que com ela conflitem. 

 

Art. 22 Fica revogada a Resolução nº 33/98-CONTRAN. 

 

Art. 23 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de novembro de 1998. 

Ministério da Justiça 

Ministério dos Transportes 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

Ministério do Exército 

Ministério da Educação e do Desporto - Suplente 

Ministério do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 

Ministério da Saúde 

 

RESOLUÇÃO Nº 168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004  

(com as alterações das Resoluções nº 169/05, nº 193/06, nº 222/07, nº 285/08 e 347/10) 

 

Estabelece Normas e Procedimentos para a 

formação de condutores de veículos auto-

motores e elétricos, a realização dos exames, a 

expedição de documentos de habilitação, os 

cursos de formação, especializados, de 

reciclagem e dá outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 

competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei n° 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o Decreto 

n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

 

Resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

DOS EXAMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. O Exame de Direção Veicular previsto no art. 3º desta Resolução será 

realizado pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal e 

aplicado pelos examinadores titulados no curso previsto em regulamentação específica e 

devidamente designados. (redação dada pela Resolução nº 169/05) 

Parágrafo único.Os examinadores responderão pelos atos decorrentes, no limite de 

suas responsabilidades. 

 

Art. 13. O candidato à obtenção da ACC, da CNH, adição ou mudança de 

categoria, somente poderá prestar exame de Prática de Direção Veicular depois de cumprida a 

seguinte carga horária de aulas práticas:(redação dada pela Resolução nº 347/10) 

I – obtenção da ACC: mínimo de 20 (vinte) horas/aula; 

II – obtenção da CNH: mínimo de 20 (vinte) horas/aula por categoria pretendida; 
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III – adição de categoria: mínimo de 15 (quinze) horas/aula em veículo da 

categoria na qual esteja sendo adicionada; 

IV – mudança de categoria: mínimo de 15 (quinze) horas/aula em veículo da 

categoria para a qual esteja mudando. 

Parágrafo único. Deverão ser observados, em todos os casos, 20%(vinte por 

cento) da carga horária cursada para a prática de direção veicular no período noturno. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. Os examinadores, para o exercício de suas atividades, deverão ser 

designados pelo dirigente do órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 

Federal para o período de, no máximo, um ano, permitida a recondução por um período de 

igual duração, devendo comprovar na data da sua designação e da recondução: (redação dada 

pela Resolução nº 169/05) 

I – possuir CNH no mínimo há dois anos; 

II – possuir certificado do curso específico, registrado junto ao órgão ou entidade 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal; 

III – não ter cometido nenhuma infração de trânsito de natureza gravíssima nos 

últimos doze meses; 

IV – não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir e, quando 

cumprida, ter decorrido doze meses; 

V – não estar cumprindo pena de cassação do direito de dirigir e, quando 

cumprida, ter decorrido vinte e quatro meses de sua reabilitação. 

§1º São consideradas infrações do examinador, puníveis pelo dirigente do órgão 

ou entidade executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal: 

a) induzir o candidato a erro quanto às regras de circulação e conduta; 

b) faltar com o devido respeito ao candidato; 

c) praticar atos de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra 

a administração pública ou privada. 

§2º As infrações constantes do §1º serão apuradas em procedimentos 

administrativos, sendo assegurado o direito constitucional da ampla defesa e do contraditório 

que determinarão em função da sua gravidade e independentemente da ordem seqüencial, as 

seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) suspensão das atividades por até 30 (trinta) dias; 

c) revogação da designação. 

 

Art. 28. O candidato a ACC e a CNH, cadastrado no RENACH, que transferir seu 

domicilio ou residência para outra Unidade da Federação, terá assegurado o seu direito de 

continuar o processo de habilitação na Unidade da Federação do seu novo domicílio ou 

residência, sem prejuízo dos exames nos quais tenha sido aprovado. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se também, aos 

condutores que estiverem em processo de adição ou mudança de categoria. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 358, DE 13 DE AGOSTO DE 2010 
 

Regulamenta o credenciamento de instituições 

ou entidades públicas ou privadas para o 

processo de capacitação, qualificação e 

atualização de profissionais, e de formação, 

qualificação, atualização e reciclagem de 

candidatos e condutores e dá outras 

providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 

competência que  

lhe conferem os artigos 12, incisos I e X, e 156 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o Decreto 4.711, de 

29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

Considerando o que dispõe o inciso VI do Artigo 19 e inciso II do Artigo 22 do 

Código de Trânsito Brasileiro, e a Lei nº 12.302 de 2 de agosto de 2010; 

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos uniformes, propor 

medidas administrativas, técnicas e legislativas e editar normas sobre o funcionamento das 

instituições e entidades credenciadas pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal e registradas no Órgão Máximo Executivo de Trânsito da União; 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar os processos de formação, 

qualificação, atualização, reciclagem e avaliação dos candidatos e condutores, priorizando a 

defesa da vida e a segurança de todos os usuários do trânsito; 

Considerando que a eficiência da instrução e formação depende dos meios 

didáticopedagógicos e preparo adequado dos educadores integrantes das instituições e 

entidades credenciadas; 

Considerando a necessidade de promover a articulação e a integração entre as 

instituições e entidades responsáveis por todas as fases do processo de capacitação, 

qualificação e atualização de recursos humanos e da formação, qualificação, atualização e 

reciclagem de candidatos e condutores; 

 

RESOLVE 

....................................................................................................................................................... 

 

DOS EXAMINADORES DE TRÂNSITO 

 

Art. 24. São exigências mínimas para o exercício da atividade de examinador de 

trânsito, 

observadas as disposições contidas no art. 152 do CTB: 

I - No mínimo 21(vinte e um) anos de idade; 

II - Curso superior completo; 

III - Dois anos de habilitação compatível com a categoria a ser examinada; 

IV - Não ter sofrido penalidade de suspensão do direito de dirigir ou cassação de 

CNH e 

não ter cometido nenhuma infração de trânsito de natureza gravíssima nos últimos 

12 (doze) meses; 

V - Curso para examinador de trânsito. 

§ 1º Para serem designados pela autoridade executiva de trânsito do Estado ou do 

Distrito 
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Federal, os profissionais referidos neste artigo deverão apresentar: 

a) Carteira Nacional de Habilitação válida; 

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

c) Certificado de conclusão de curso superior devidamente reconhecido pelo 

Ministério 

da Educação; 

d) Certificado de conclusão do curso específico de capacitação para a atividade; 

e) Comprovante de residência; 

f) Certidão Negativa da Vara de Execução Criminal do Município onde reside e 

do local 

onde pretende atuar. 

§ 2º As exigências para o exercício da atividade de examinador de trânsito nas 

unidades 

das Forças Armadas e Auxiliares e respectiva documentação para credenciamento 

junto ao órgão ou 

entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, são as referidas 

no § 1º deste artigo. 

 

DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NOS PROCESSOS DE CAPACITAÇÃO, 

FORMAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 

RECICLAGEM 

DE CANDIDATOS A CNH E CONDUTORES 

 

Art. 25. São atribuições dos profissionais que atuam nos processos de capacitação, 

formação, qualificação, especialização, atualização e reciclagem de recursos 

humanos, candidatos e 

condutores: 

I - O Instrutor de trânsito é o responsável direto pela formação, atualização e 

reciclagem 

de candidatos e de condutores e o Instrutor de cursos especializados, pela 

qualificação e atualização 

de condutores, competindo-lhes: 

a) transmitir aos candidatos os conteúdos teóricos e práticos exigidos pela 

legislação 

vigente; 

b) tratar os candidatos com urbanidade e respeito; 

c) cumprir as instruções e os horários estabelecidos no quadro de trabalho da 

instituição; 

d) utilizar crachá de identificação com foto, quando no exercício da função que 

será 

fornecido pelo órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal; 

e) freqüentar cursos de aperfeiçoamento ou de atualização determinados pelo 

órgão 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal; 

f) acatar as determinações de ordem administrativa e pedagógica estabelecidas 

pela 

Instituição; 

g) Avaliar se o candidato está apto a prestar exame de direção veicular após o 

cumprimento da carga horária estabelecida. 
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II - O Diretor Geral é o responsável pela administração e o correto funcionamento 

da 

Instituição, competindo-lhe, além de outras atribuições determinadas pelo Órgão 

Máximo 

Executivo de Trânsito da União: 

a) estabelecer e manter as relações oficiais com os órgãos ou entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito; 

b) administrar a instituição de acordo com as normas estabelecidas pelo órgão ou 

entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal; 

c) decidir, em primeira instância, sobre os recursos interpostos ou reclamações 

feitas por 

candidato ou condutor contra qualquer ato julgado prejudicial, praticado nas 

atividades escolares; 

d) dedicar-se à permanente melhoria do ensino, visando à conscientização das 

pessoas 

que atuam no complexo do trânsito; 

e) praticar todos os atos administrativos necessários à consecução das atividades 

que lhe 

são próprias e possam contribuir para a melhoria do funcionamento da instituição; 

f) assinar, em conjunto com o Diretor de Ensino, os certificados de conclusão de 

cursos 

de formação, atualização e reciclagem, com a identificação da assinatura; 

g) aplicar as penalidades administrativas ao pessoal que lhe é subordinado, nos 

termos 

desta Resolução; 

h) manter, em local visível, tabela de preços dos serviços oferecidos; 

i) comunicar, por escrito, ao órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou 

do 

Distrito Federal ausências e impedimentos, por motivo de força maior, podendo 

ser autorizada a sua 

substituição pelo Diretor de Ensino, por um prazo de até 30 (trinta) dias; 

j) ministrar aulas, em casos excepcionais, quando da substituição de instrutores, 

mediante 

autorização do órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 

Federal; 

k) comunicar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao órgão ou entidade 

executivo de 

trânsito do Estado ou do Distrito Federal o desligamento de qualquer um de seus 

instrutores ou 

diretores; 

l) freqüentar cursos de aperfeiçoamento ou de atualização determinados pelo 

órgão ou 

entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal. 

III - O Diretor de Ensino é o responsável pelas atividades escolares da instituição, 

competindo-lhe, dentre outras atribuições determinadas pelo órgão ou entidade 

executivo de trânsito 

do Estado ou do Distrito Federal: 

a) orientar os instrutores no emprego de métodos, técnicas e procedimentos 

didáticopedagógicos, 

dedicando-se à permanente melhoria do ensino; 
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b) disponibilizar informações dos cursos e dos respectivos corpos docente e 

discente nos 

sistemas informatizados do órgão ou entidade executivos do Estado ou do Distrito 

Federal; 

c) manter e arquivar documentos pertinentes aos corpos docente e discente por 05 

(cinco) 

anos; 

d) organizar o quadro de trabalho a ser cumprido pelos Instrutores; 

e) acompanhar, controlar e avaliar as atividades dos instrutores a fim de assegurar 

a 

eficiência do ensino; 

f) representar o Diretor Geral junto ao órgão ou entidade executivo de trânsito do 

Estado 

ou do Distrito Federal, quando este se encontrar impedido por quaisquer motivos, 

desde que 

previamente comunicado a estes órgãos; 

g) ministrar aulas teóricas, em casos excepcionais, quando da substituição de 

instrutores, 

mediante autorização do órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do 

Distrito Federal; 

h) freqüentar cursos de aperfeiçoamento ou de atualização determinados pelo 

órgão ou 

entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal. 

IV - O Examinador de Trânsito é o responsável pela realização dos exames 

previstos na 

legislação, competindo-lhe: 

a) avaliar os conhecimentos e as habilidades dos candidatos e condutores para a 

condução 

de veículos automotores; 

b) tratar os candidatos e condutores com urbanidade e respeito; 

c) cumprir as instruções e os horários estabelecidos pelo órgão ou entidade 

executivo de 

trânsito do Estado ou do Distrito Federal; 

d) utilizar crachá de identificação com foto, emitido pela autoridade responsável 

do órgão 

ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, quando no 

exercício da função; 

e) freqüentar cursos de aperfeiçoamento ou de atualização determinados pelo 

órgão ou 

entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal. 

....................................................................................................................................................... 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Os Instrutores e Examinadores de Trânsito, credenciados pelos órgãos ou 

entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, serão 

periodicamente avaliados em exame nacional, na forma da Resolução nº 321/09 do 

CONTRAN. 
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Art. 49. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as 

Resoluções nos 74/1998 e 198/2006 do CONTRAN e as disposições contrárias. 

 

Alfredo Peres da Silva 

Presidente 

 

Rui César da Silveira Barbosa 

Ministério da Defesa 

 

Rone Evaldo Barbosa 

Ministério dos Transportes 

 

Esmeraldo Malheiros Santos 

Ministério da Educação 

 

Luiz Otavio Maciel Miranda 

Ministério da Saúde 

 

Jose Antonio Silvério 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

 

Elcione Diniz Macedo 

Ministério das Cidades 

 

RESOLUÇÃO Nº 321, DE 17 DE JULHO DE 2009 
 

 

Institui exame obrigatório para avaliação de 

instrutores e examinadores de trânsito no 

exercício da função em todo o território 

nacional. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que 

lhe confere o Artigo 12, inciso I, da Lei n. 9.503 de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto n. 4.711, de 29 de maio 

de 2003, que dispõe sobre a Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e 

Considerando a importância de se manter sistemática avaliação do desempenho 

para aferir 

o desenvolvimento de competências fundamentais ao exercício da função e a 

requalificação técnica e didática dos instrutores e examinadores de trânsito em atividade; 

Considerando que os exames nacionais contribuirão, significativamente, para a 

melhoria da qualidade do ensino nos Centros de Formação de Condutores - CFC; 

Considerando o benefício que os exames nacionais trarão aos candidatos à 

obtenção da Permissão para Dirigir Veículo Automotor, à Adição ou Mudança de Categoria, à 

Atualização para Renovação da Carteira Nacional de Habilitação - CNH e à Autorização para 

conduzir Ciclomotores - ACC, a partir de aulas com profissionais mais qualificados; e 
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Considerando a proposta da Associação Nacional dos Departamentos Estaduais de 

Trânsito e do Distrito Federal AND encaminhada por meio do Ofício n. 11/2008-AND, em 1º 

de julho de 2008, protocolada no Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN sob o nº. 

80001.022093/2008- 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir exame obrigatório para avaliação de instrutor e examinador de 

trânsito no 

exercício da função em todo o território nacional. 

§ 1º Os exames serão promovidos e coordenados pelo DENATRAN, órgão 

máximo executivo de trânsito da União, a cada 3 (três) anos, contados da data da primeira 

aplicação. 

§ 2º O período de aplicação dos exames, em âmbito nacional, será definido pelo 

DENATRAN, divulgados por meio de Portaria e nos sítios oficiais do DENATRAN e dos 

órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, sendo facultada a divulgação 

em outros meios de comunicação de massa. 

§ 3º Os exames serão realizados por meio de prova eletrônica, que conterá 

questões objetivas de múltipla escolha, versando sobre as áreas de conhecimento compatíveis 

à formação do Instrutor e do Examinador de Trânsito vigentes à época do exame. 

§ 4º O DENATRAN providenciará e disponibilizará aos órgãos e entidades 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal sistema informatizado, com banco de 

questões atualizado, para que os exames sejam gerados randomicamente e aplicados ao 

universo de instrutores e de examinadores do país. 

§ 5º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, no âmbito de sua circunscrição, seguindo as determinações do DENATRAN, 

responsabilizar-se-ão pela aplicação dos exames. 

§ 6º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal 

poderão utilizar o sistema informatizado para realizar outros exames, em 

cronograma específico, para atender às necessidades e à demanda local. 

 

Art. 2º O exame obrigatório tem como principais objetivos: 

I - Ampliar a qualidade do processo de formação e reciclagem de condutores. 

II - Aferir o grau de conhecimento de instrutores e de examinadores acerca de 

assuntos 

relacionados à sua área de atuação. 

III - Requalificar instrutores e examinadores que apresentam falta de 

conhecimento acerca 

de assuntos relacionados à sua área de atuação. 

IV - Possibilitar aos órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal o acompanhamento do nível de qualidade dos serviços prestados à comunidade por 

profissionais credenciados. 

V - Oferecer uma referência aos profissionais em exercício na função para estudos 

permanentes com vistas à melhoria de seu desempenho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

À Comissão de Viação e Transportes cabe o exame do PL nº 355, de 

2011, de autoria do Deputado Milton Monti, que regulamenta a função de 

Examinador de Trânsito, prevista na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, a qual 

institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

Dentre as propostas contidas do Projeto de Lei em análise, foram 

inseridas definições para examinador de trânsito, CEDV (Comissão de Exame de 

Direção Veicular), examinador credenciado, dirigente local, EAT (Exame de Aptidão 

Técnica) e HDE (Honorário de Diligência do Examinador), conforme art. 3º do 

Projeto de Lei.  

Quanto ao examinador de trânsito, a proposição: 

 Estabelece no art. 4º ser privativo do examinador de trânsito integrar a 

CEDV e permite sua participação simultânea em duas dessas Comissões, desde 

que autorizada por cada dirigente local; 

 Considera no art. 5º a função exercida pelo examinador credenciado 

como atividade especializada de relevante interesse público. Embora essa função 

não constitua vínculo empregatício com a Administração Pública, o PL prevê que o 

examinador credenciado deverá receber identificação funcional; 

 Determina no art. 6º, caso inexista norma própria do CONTRAN, que o 

CETRAN, no âmbito de sua competência, disponha sobre nomeações, condições de 

permanência, exclusões, valores do HDE, impedimentos, deveres, punições e 

procedimentos relativos aos examinadores credenciados; 

 Dispensa no art. 7º o examinador credenciado servidor público ou 

empregado de empresa privada de comparecer ao trabalho nos dias de realização 

de EAT, sem prejuízo da remuneração e quaisquer outros benefícios, sendo esses 

dias contados como de efetivo exercício para todos os efeitos legais; 

 Estende no art. 9º o atributo de fiscal de trânsito, na forma disposta no 

§ 4º do art. 280 do CTB, para o examinador credenciado, exclusivamente nos dias 

de realização do EAT, conforme regulamentação do CONTRAN; 

 Prevê no art. 10 o prazo de até noventa dias, contados da data de 

publicação da lei, para os DETRAN procederem à revisão das CEDV que lhe forem 

subordinadas, credenciarem os atuais examinadores de trânsito que sejam membros 

de comissão e expedirem a identificação indicada no art. 5º;  



49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 355-A/2011 

 Como cláusula de vigência, o art. 11 credencia a data de publicação da 

lei;  

 Revoga no art. 12 o § 1º do art. 152 do CTB. 

O autor justifica a proposta, apontando a multiplicidade de resoluções do 

CONTRAN dispondo sobre o examinador de trânsito, como também alguns 

dispositivos incompatíveis dessa normatização com o § 1º do art. 152 do Código de 

Trânsito Brasileiro. 

Respalda-se no art. 327 do Código Penal, que conceitua o funcionário 

público como a pessoa que “... embora transitoriamente e sem remuneração, 

exerce... função pública.”, invocando o inciso I do art. 37 da Constituição Federal, 

pelo qual “os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 

que preencham os requisitos estabelecidos em lei”, para desqualificar a competência 

do CONTRAN na regulamentação do tema. 

Assinala a visão abrangente do Congresso Nacional ao aprovar as 

matérias originárias das Leis nº 12.009/2009 e 12.302/2010, que regulam as 

profissões de moto-boy e de instrutor de trânsito, respectivamente.  

Tramitando em rito ordinário, o projeto de lei foi distribuído à apreciação 

conclusiva das Comissões de Viação e Transportes; Trabalho, de Administração e 

Serviço Público; e Constituição e Justiça e de Cidadania, cuja análise é terminativa 

em relação à constitucionalidade ou juridicidade.  

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A questão de fundo do Projeto de Lei nº 355, de 2011, diz respeito à 

viabilidade jurídica de se regular uma função no Brasil, tema a ser devidamente 

avaliado no fórum competente da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público, próxima instância distributiva da matéria. 

Aspectos constitucionais de vício de iniciativa e desfiguração da 

autonomia dos entes da federação deverão ser analisados pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Considerando os aspectos relativos ao trânsito, de competência desta 

Comissão de Viação e Transportes, deparamo-nos, no PL em análise, com 

dispositivos que ferem preceitos contidos na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
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O art. 1º do PL traz definições incompatíveis com o CTB. O inciso IV 

conceitua “dirigente local” como a autoridade que representa o DETRAN no 

município ou região, enquanto o CTB refere, no caput do art. 152, ao “dirigente do 

órgão executivo local de trânsito”, que pode ser o diretor do DETRAN (órgão 

executivo estadual de trânsito) ou do órgão executivo municipal de trânsito. Já no 

inciso V, o PL estabelece o conceito de “EAT - Exame de Aptidão Técnica”, que 

corresponde ao exame de direção veicular previsto também no caput do art. 152. 

Embora o inciso II do art. 7º do CTB qualifique como normativos os 

Conselhos Estaduais de Trânsito – CETRAN – e o Conselho de Trânsito do Distrito 

Federal – CONTRANDIFE – a regulamentação da matéria originada da aprovação 

do PL, de alcance nacional, é da alçada do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN, órgão máximo normativo do Sistema Nacional de Trânsito, como consta 

do art. 156 do CTB. Ressalte-se que o parágrafo único do art. 153 do CTB remete a 

punição do examinador à regulamentação do CONTRAN, enumerando três 

gradações: advertência, suspensão e cancelamento da autorização para o exercício 

da atividade, conforme a falta cometida. Portanto, o assunto extrapola os atributos 

normativos dos Conselhos Estaduais, enquanto órgãos coordenadores dos Sistemas 

Estaduais ou Distrital de Trânsito. 

Quanto à possibilidade de permanência ad infinitum do examinador de 

trânsito na função, o caput do art. 152 do CTB foi recentemente alterado por meio 

da Lei nº 13.281, de 4 de maio de 2016, retirando a restrição de tempo de 

permanência do examinador na função, deixando a gestão dessa questão para o 

órgão executivo local de trânsito. Portanto, tal proposta já está contemplada nesse 

dispositivo do CTB. 

O art. 9º do PL mostra-se improcedente ao prover o examinador com as 

prerrogativas dos agentes de fiscalização do trânsito, nos dias do exercício de sua 

atividade. O candidato em exame não pode ser penalizado na forma do condutor 

habilitado, porque ainda não dispõe de documento de habilitação, mas apenas ser 

avaliado conforme requisitos definidos na Resolução nº 168/2004, do CONTRAN, 

que estipula uma série de faltas e respectivas pontuações negativas, aplicáveis a 

juízo do examinador de trânsito, o que levará à aprovação ou reprovação. Ademais, 

recentemente foi aprovado nesta Comissão o PL 429/2015, que altera o CTB, 

definindo “agente da autoridade de trânsito” como “servidor público civil estatutário 

investido em cargo efetivo específico no órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário, 

para o exercício das atribuições de fiscalização, controle e operação de trânsito, 

policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento”, não cabendo extensão dessa 

definição.  

Importante acrescentar que, recentemente, por meio da Emenda 

Constitucional nº 82, de 2014, foi incluído no art. 144 da Constituição Federal o tema 

“segurança viária”, que compreende “educação, engenharia e fiscalização de 

trânsito, além de outras atividades previstas em lei”, e cria a carreira de “agente de 
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trânsito”, que depende de regulamentação, não cabendo, neste momento, tratar da 

função de “examinador de trânsito” em razão da abrangência daquela carreira ainda 

não ter sido definida. 

Outra questão de destaque para a discussão a respeito desse tema é o 

fato de que tal atividade é de gestão estadual, cabendo ao Estado e Distrito Federal 

a sua organização. 

Quanto à proposta de revogação do § 1º do art. 152 do CTB, que versa 

sobre a exigência de que, pelo menos um dos examinadores, seja habilitado em 

categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato, não podemos concordar, 

porque estaríamos colocando em risco a eficiência do exame, eis que o processo de 

habilitação exige que as pessoas envolvidas na avaliação tenham o conhecimento e 

habilidade necessários para que o resultado seja o de um condutor devidamente 

habilitado e consciente de suas responsabilidades para um trânsito seguro. 

Todavia, a ideia de se estabelecer alguns requisitos para o exercício da 

atividade de examinador é bastante plausível, desde que a alteração seja realizada 

no bojo do CTB e não afete a organização dos Estados, em razão do respeito ao 

pacto federativo. 

Assim, apresentamos proposta alternativa, em que dispusemos sobre a 

possibilidade de um dos membros poder participar, excepcionalmente, de mais de 

uma comissão de exame de direção veicular e a necessidade de se prever a 

exigência de capacitação prévia e avaliação periódica do examinador, de acordo 

com a regulamentação estabelecida pelo CONTRAN. Para tanto, incluímos 

respectivamente, um parágrafo no art. 152 e outro no art. 156, ambos do CTB.   

Em razão do exposto, no mérito, nosso voto é pela APROVAÇÃO do PL 

nº 355, de 2011, na forma do SUBSTITUTIVO em anexo.   

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2016. 

Deputado HUGO LEAL – PSB/RJ  

Relator 

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 355, de 2011 
 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para dispor sobre a atividade de 
examinador.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
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Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a atividade de examinador.  
 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 152. ................................................................................................ 
................................................................................................................ 

§ 5º A critério do órgão executivo de trânsito do Estado ou Distrito 
Federal, um examinador poderá ser, em caráter excepcional, membro 
de mais de uma comissão de exame de direção veicular.” (NR) 

 

“Art. 156. ................................................................................................ 

Parágrafo único. Para o exercício da atividade de examinador, a 
regulamentação do CONTRAN de que trata o caput deverá incluir a 
exigência de curso de capacitação e avaliação periódica, 
comprovados pelo respectivo órgão executivo de trânsito do Estado 
ou do Distrito Federal.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2016. 

Deputado HUGO LEAL – PSB/RJ  
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
extraordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 355/2011, 
com substitutivo, nos termos do parecer do relator, Deputado Hugo Leal.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Washington Reis - Presidente, Altineu Côrtes e Julio Lopes - 
Vice-Presidentes, Alexandre Valle, Cajar Nardes, Christiane de Souza Yared, Cleber 
Verde, Diego Andrade, Dr. João, Edinho Araújo, Edinho Bez, Ezequiel Fonseca, 
Fernando Jordão, Goulart, Hermes Parcianello, Hugo Leal, Juscelino Filho, Laudivio 
Carvalho, Luiz Carlos Ramos , Luiz Sérgio, Marcelo Matos, Marcio Alvino, Marinha 
Raupp, Marquinho Mendes, Mauro Lopes, Mauro Mariani, Milton Monti, Nelson 
Marquezelli, Remídio Monai, Renzo Braz, Roberto Britto, Roberto Sales, Silas Freire, 
Tenente Lúcio, Vanderlei Macris, Vicentinho Júnior, Aureo, Delegado Edson Moreira, 
Domingos Neto, Jaime Martins, João Derly, Jose Stédile, Lucio Mosquini, Mário 
Negromonte Jr., Marx Beltrão e Misael Varella.  

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2016.  

Deputado MAURO LOPES   
Presidente em exercício  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, para dispor sobre a atividade de 

examinador 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a atividade de examinador.  

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 152. .......................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 5º A critério do órgão executivo de trânsito do Estado ou Distrito 
Federal, um examinador poderá ser, em caráter excepcional, membro de 
mais de uma comissão de exame de direção veicular.” (NR) 

 

“Art. 156. ................................................................................................ 

Parágrafo único. Para o exercício da atividade de examinador, a 
regulamentação do CONTRAN de que trata o caput deverá incluir a 
exigência de curso de capacitação e avaliação periódica, comprovados 
pelo respectivo órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 
Federal.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2016. 

 
 

Deputado MAURO LOPES 
Presidente em exercício 
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